
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. 112 62/2024 Itanhaém, 3 de abril de 2024. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n° 4.563, 3 de abril de 2024, que "Nomeia, para o biênio 2024/2026, 
os membros do Conselho Municipal de Saúde". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

amente, 

TIAGO RODRIG 
Prefeito M ic oal 

VANTES 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido emçWUraà, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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DECRETO N2 4.563, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

"Nomeia, para o biênio 2024/2026, 
os membros do Conselho 
Municipal de Saúde." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e tendo em 
vista o disposto no artigo 52 da Lei n2 3.660, de 16 de setembro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 12 O Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei 
n2 2.195, de 14 de novembro de 1995, e reorganizado pela Lei n2 3.660, de 16 de 
setembro de 2010, será, no biênio 2024/2026, integrado pelos membros a seguir 
nomeados: 

I - representantes do Governo Municipal: 

titular: Ilza Lima da Silva 
suplente: Danila Ferreira dos Santos; 

titular - Mateus Rodrigues Cunha 
suplente - Juliana Rainho Elias; 

II - representantes dos trabalhadores da saúde: 

titular - Mario Augusto Dias de Carvalho 
suplente - Neusa Santana da Silva Carvalho; 

titular - Douglas Constantino de Almeida 
suplente - Mauro dos Santos Silva; 

titular - Renato Cardoso Zanirato 
suplente - Vilma Cavalcanti de Sousa; 

III - representante dos prestadores de serviços de saúde: 

titular - Shirley de Lima Silva, do Hospital Regional de 
Itanhaém; 

suplente - Juliana Gasparotto Vandsbergs, do Hospital 
Regional de Itanhaém; 
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IV - representantes dos usuários de serviços de saúde: 

a) representante de entidades e movimentos sociais que 
atuam na área de saúde - Pastoral da Saúde da Paróquia Nossa Senhora da 
Conceição: 

titular - Romero Pereira Guedes 
suplente - Alice Bechelli Duarte; 

b) representantes de associações de moradores e 
associações comunitárias: 

1. Associação Portal de Intervenção e Apoio 
Biopsicossocial Vida Livre: 

titular - Maria Aparecida dos Santos 
suplente - Elias Salles Junior; 

2. Associação dos Amigos e Moradores de Áreas Verdes 
de Itanhaém - AAMAVI: 

titular - Palloma Paulo Ryan de Araújo 
suplente - Michele Torres de Oliveira; 

c) representante de entidades que atuam na defesa dos 
direitos da criança e do adolescente - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itanhaém - APAE: 

titular - Claudia Lopes Adoglio 
suplente - Débora Nóbrega dos Reis Alves dos Santos; 

d) representante de entidades que atuam no campo da 
promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa - Abrigo à Velhice Allan Kardec: 

titular - Maria Aparecida de Jesus Chagas 
suplente - Vera Lucia de Andrade; 

e) representante de entidades com atuação no campo da 
promoção e defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência - Associação 
dos Amigos das Pessoas com Deficiência - 'RDDR - Receber Doar e Doar e 
Receber: 

titular - Marco Antonio de Andrade 
suplente - Regina Célia de Oliveira. 
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publicação. 

2024. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de.Jtnhaém, e 3 de abril de 

/ 

TIAGO RODRIGU~VANTES 
Prefeito Mèfficfpal 

Registrado em livro próprio. 
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